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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais Leis

       PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 
               Praça Bernardino de Campos, nº 184 – Centro –Getulina – SP  CEP 16450-000     Fone(14)3552-9222 
                                               CNPJ  44.528.842/0001-96 E-mail: pmgetu@terra.com.br 

 
 

 

          LEI nº 2.613, de 29 de janeiro de 2020. 
 

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM REGIME DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE 
INTERESSE PÚBLICO, NA ÀREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SAÚDE, EDUCAÇÃO INFANTIL E EDUCAÇÃO ESPECIAL”.  

 

 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, no exercício de 2020 a 
destinar recursos de auxílios e subvenções às seguintes entidades privadas abaixo relacionadas 
que prestam serviços nas áreas de Assistência Social, Educação, Educação Especial e Saúde, nos 
termos do disposto no inciso IV do art. 3º da Lei Federal 13.019/14, até os limites relacionados:  
 

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)  
ATÉ 

Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de 
Getulina 

Atendimentos de urgência e Emergência e 
Internações Hospitalares e Manutenção 
na Estratégia Saúde de Família   

 
R$ 1.974.120,00 

APAE – Associação dos 
Pais e Amigos dos 
Excepcionais 

Atendimento de crianças e adolescentes 
em idade escolar enquadráveis na 
educação especial e atendimento social 

 

R$ 117.000,00 

Berçário Creche “Cel. 
Joaquim Barbosa de 
Moraes” 

Atendimento integral à criança de 4 meses 
a 4 anos de idade. 

 

R$ 259.382,40 

Núcleo de Apoio à Criança 
e ao Adolescente de 
Getulina 

Atendimento a crianças e adolescentes de 
06 a 17 anos de idade 

 

R$ 157.200,00 

Vila Vicentina de 
Getulina/SP 

Acolhimento de pessoas idosas acima de  
60 anos de ambos os sexos, e 
excepcionalmente nos casos de 
vulnerabilidade mesmo em idade inferior. 

 

R$ 60.000,00 

 

 

Artigo 2º. Os repasses dos numerários deverão ser feitos à Entidade 

conforme as disponibilidades financeiras da Prefeitura Municipal de Getulina (SP). 
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Artigo 3º - Fica o município autorizado a considerar despesas do exercício 

para fins de prestações de contas, desde que comprovadamente houve assistência da 

Entidade desde I inicio do presente exercício ao objeto a que se refere o plano de 

trabalhos. 

 

Artigo 4º - As despesas com a execução desta Lei ocorrerão por conta 

das seguintes dotações do orçamento do exercício de 2020: 

 

 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GETULINA 

Departamento 
Vinculado 

Classificação 
Contábil 

Elemento 
Econômico 

Valor Fonte de 
Recurso 

Saúde 10.302.0017.2038 3.3.50.39.00 
Subvenções 

Sociais 

 

R$ 1.560.000,00 

01 
Tesouro 

Saúde 10.301.0016.2047 3.3.50.39.00 
Subvenções 

Sociais 

R$ 301.800,00 01 
Tesouro 

Saúde 10.301.0016.2047 3.3.50.39.00 
Subvenções 

Sociais 

R$ 112.320,00 

 

05 
Federal 

Total   R$ 1.974.120,00  

 

 

 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS 

Departamento 
Vinculado 

Classificação 
Contábil 

Elemento 
Econômico 

Valor Fonte de 
Recurso 

 

Educação 

 

12.361.0009.2017 

3.3.50.39.00 
Subvenções 

Sociais 

R$117.000,00 01 
Tesouro 

Total   R$117.000,00   

 

 

 
BERÇÁRIO CRECHE “CEL JOAQUIM BARBOSA DE MORAES” 

Departamento 
Vinculado 

Classificação 
Contábil 

Elemento 
Econômico 

Valor Fonte de 
Recurso 

 

Educação 

 

12.365.0008.2008 

3.3.50.39.00 

Subvenções 
Sociais 

R$ 259.382,40 01 
Tesouro 

Total   R$ 259.382,40  
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NÚCLEO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE GETULINA 

Departamento 
Vinculado 

Classificação 
Contábil 

Elemento 
Econômico  

Valor Fonte de 
Recurso 

Social 08.244.0013.2025 3.3.50.39.00 

Subvenções 
Sociais 

 

R$ 120.000,00 

 
01 

Tesouro 

Social 08.244.0013.2025 3.3.50.39.00 

Subvenções 
Sociais 

 

R$ 37.200,00 

 
02  

Estadual 

Total   R$ 157.200,00  

 
VILA VICENTINA 

Departamento 
Vinculado 

Classificação 
Contábil 

Elemento 
Econômico  

Valor Fonte de 
Recurso 

Social 08.244.0013.2025 3.3.50.39.00 

Subvenções 
Sociais 

 

R$ 60.000,00 

01 
Tesouro 

Total   R$ 60.000,00  

 

 

 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo-

se seus efeitos a 1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.   

Getulina, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 
               Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data supra. 

 
                                                                          

FÁBIO GARCIA 
Assessor de Secretaria 
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LEI nº 2.614 de 29 de janeiro de 2020.  
“Acrescenta Ação no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e autoriza a Abertura de 

Crédito Especial.” 
 

Eu  ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, 
Estado de São Paulo, usando de minhas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a incluir no Plano 

Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 2.511, de 23 de outubro de 2017, abrangendo o período de 
2.018 a 2.021, a ação detalhada no Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
acompanhado do Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental. 

 
ARTIGO 2º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a incluir na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.541, de 18 de junho de 2018, abrangendo 
o exercício de 2020, a ação detalhada no Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
para o Exercício, acompanhado do Anexo III– Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 
Programa Governamental. 

 
ARTIGO 3º - Fica também autorizado a abrir um crédito especial no Orçamento do 

Município referente ao exercício de 2020 (Lei Municipal nº 2.608, de 02 de dezembro de 2019), no valor de 
R$ 2.826.902,40 (dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e dois reais e quarenta centavos)  
com as classificações constante da tabela abaixo:  

02.00.00 PODER EXECUTIVO Fonte de 
Recurso 

Código 
de 

Aplicação 

Valor R$ 

02.03.00 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   

12.361.0009.2017 – MANUT. DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

01- 
Municipal 

220.000 117.000,00 

12.365.0008.2008 – MANUT. DA 
CRECHE 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

01- 
Municipal 

212.000 259.382,40 

02.07.00 SAÚDE    
10.301.0016.2024 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

02- 
Estadual 

310.000 259.200,00 

10.301.0016.2047 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

01- 
Municipal 

310.000 301.800,00 

10.301.0016.2047 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

05 - 
Federal 

300.005 85.560,00 

10.301.0016.2047 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

05 - 
Federal 

300.007 26.760,00 

10.302.0017.2038 – 
ATENDIMENTO MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

01- 
Municipal 

310.000 1.560.000,00 

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

   

08.244.0013.2025 – MANUT. DO 
F.M.A.S 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

01 –  
Municipal 

510.000 180.000,00 

08.244.0013.2025 – MANUT. DO 
F.M.A.S 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

02- 
Estadual 

500.003 37.200,00 

 TOTAL   2.826.902,40 
 
ARTIGO 4º - O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 3º será  

proveniente da anulação parcial/total das dotações abaixo,  conforme inciso  III, § 1º, art. 43 da Lei Federal 
4320/64.  
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02.00.00 PODER EXECUTIVO Fonte de 
Recurso 

Código 
de 

Aplicação 

Valor R$ 

02.03.00 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   

12.306.0012.2020 – MANUT. DA 
MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

01- 
Municipal 

110.000 35.000,00 

12.361.0009.2017 – MANUT. DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

01- 
Municipal 

220.000 95.760,00 

12.361.0009.2017 – MANUT. DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

01- 
Municipal 

220.000 6.222,40 

12.365.0008.2008 – MANUT. DA 
CRECHE 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

01- 
Municipal 

212.000 239.400,00 

02.07.00 SAÚDE    
10.301.0016.2024 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

02- 
Estadual 

310.000 259.200,00 

10.301.0016.2047 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

01- 
Municipal 

310.000 215.400,00 

10.303.0018.2040 – 
ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

3.3.90.32.00 – MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

0.010.00 
Municipal 

310.000 86.400,00 

10.301.0016.2047 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

05 - 
Federal 

300.005 85.560,00 

10.301.0016.2047 – MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

05 - 
Federal 

300.007 26.760,00 

10.302.0017.2038 – 
ATENDIMENTO MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

01- 
Municipal 

310.000 1.560.000,00 

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

   

08.244.0013.2025 – MANUT. DO 
F.M.A.S 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

01 –  
Municipal 

510.000 180.000,00 

08.244.0013.2025 – MANUT. DO 
F.M.A.S 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

02- 
Estadual 

500.003 37.200,00 

 TOTAL   2.826.902,40 
 

ARTIGO 5º - Fica convalidado na Lei  nº 2.511, de 23 de outubro  de 2017– P.P.A e 
na Lei nº 2.512 de 30 de outubro de 2017 – L.D.O, o valor da alteração da  ação ora contemplado na presente 
lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram as leis retro-citadas. 

 
ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

seus efeitos a 01.01.2020 e  revogando as disposições em contrário. 
Getulina: 28 de janeiro de 2020. 
 

 
ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data supra. 
 

FÁBIO GARCIA 
Assessor de Secretaria 
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Aditamento de Contrato

Contrato nº 003/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina

Contratado: Mauricio Izuê

Objeto: Locação de imóvel destinado as atividades de 
aulas do Projeto Novos Talentos

Fica aditada a vigência do presente contrato em mais 
12 meses

Valor: R4-15.033,60

CAE: 3.3.90.36.00

Assinatura: 29/01/2020

Antonio Carlos Maia Ferreira

Prefeito Municipal
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